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RESOLUÇÃO Nº 578, DE 20 DE MARCO DE 2018 

Altera o Regimento Interno, para reformular o Diploma do Mérito Religioso. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 

conforme o Plenário aprovou em 20 de março de 2018, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º. O inciso XX do art. 191 do Regimento Interno (Resolução nº 379, de 13 

de novembro de 1990) passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 191. ( ... ) 

(. . .) 

XX - Diploma do Mérito Religioso, destinado a: 

a) membros de grupos religiosos, com destacada dedicação e notável histórico 

pessoal atestados por meio de carta assinada pelo responsável legal da instituição, entidade ou 

associação religiosa; 

b) movimentos de grande expressão local e/ou regional promovidos por 

grupos religiosos, congregando significativo número de seus integrantes, reconhecidos em carta 

assinada pelo responsável legal da instituição, entidade ou associação religiosa'~ (NR) 

(20/03/2018). 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte de março de dois mil e dezoito 

~t::..J .u-· 
~O MARTINELLI 

Presidente 

Registrada e publicada na cretaria da Câmara Municipal de Jundiaí, em vinte 

de março de dois mil e dezoito (20/03/2018). 
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